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Comunicam o inicio da distribuicao para subscricao publica, de 54.000 (cinqiienta e quatro mil) debéntures simples, ndo-conversiveis em agoes, quirografarias, sem garantia, em duas séries, com valor nominal unitario de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissao (01 de junho de 2005) (“Debéntures”), da 5 (quinta) emissao da

1 coelba

Grupo Neoenergia

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA

CNPJ/MF n° 15.139.629/0001-94 — NIRE 29.300.003.816 — Companhia Aberta — Avenida Edgard Santos, 300, Salvador — BA

Caodigo ISIN das Debéntures da 12 Série BRCEEBDBS047

no montante de

R$ 540.000.000,00

Classificacdo de Risco: Standard & Poor’s - brA

Codigo ISIN das Debéntures da 2  Série BRCEEBDBS054

Registro das Debéntures da 1 2 Série CVM: n° CVM/SRE/DEB/2005/030, em 15 de junho de 2005 - Registro das Debéntures da 2 @ Série CVM: n® CVM/SRE/DEB/2005/031, em 15 de junho de 2005

|. OBJETO SOCIAL DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA (“Emissora”)
Atualmente, a Emissora tem por objeto social estudar, projetar, construir e explorar os sistemas de producao,
transmissao, transformacao, distribuicdo e comercializacdo de energia elétrica e servicos correlatos que lhe
venham a ser concedidos ou autorizados por qualquer titulo de direito, bem como atividades associadas ao
servico de energia elétrica, podendo administrar sistemas de producao, transmissao, distribuicao ou
comercializacao de energia pertencentes ao Estado, a Unido Federal ou a Municipios, prestar servicos técnicos de
sua especialidade, realizar operacoes de exportacdo e importacdo, organizar subsidiarias, incorporar ou
participar de outras empresas e praticar os demais atos necessarios a consecucao de seu objetivo.

1. CARACTERISTICAS BASICAS DA EMISSAO

I.1. Autorizacdes.

11.11.1. Societérias. Esta 5% emissao de Debéntures da Emissora (“Emissao”) foi deliberada e aprovada pela
Assembléia Geral Extraordinéria, realizada em 20 de maio de 2005 (“AGE"). O conselho fiscal da Emissora
opinou favoravelmente a presente Emissdo, em reunido realizada em 20 de abril de 2005. A Remuneragao
aplicavel as Debéntures da 1 Série, (conforme definicdo em 11.2.5., abaixo), foi aprovada pelo conselho de
administracao da Emissora, em reuniao realizada em 7 de junho de 2005.

I.11.1.1. Arquivamento e publicacdo de deliberagoes societarias. A ata da AGE foi registrada na Junta
Comercial do Estado da Bahia —JUCEB sob o n® 96617414, em 24 de maio de 2005, tendo sido publicada
no “Diario Oficial do Estado da Bahia” e no jornal “Valor Econdmico” em 1° de junho de 2005. A ata da
RCA que aprovou a Remuneracéo aplicavel as Debéntures da 12 Série foi igualmente arquivada na JUCEB
sob 0 n°96620394, em 8 de junho de 2005 e publicada no “Diario Oficial do Estado da Bahia” e no jornal
“Valor Econémico” em 9 de junho de 2005.

11.11.2. Agéncia Nacional de Energia Elétrica. A presente Emisséo foi aprovada pela Agéncia Nacional de
Energia Elétrica — ANEEL, em 30 de maio de 2005, por meio do Despacho n° 641, publicado no Didrio Oficial
da Uniéo em 31 de maio de 2005.

I1.2. Escritura.

As caracteristicas da Emissao estdo previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 5% Emisséo de
Debéntures Simples, Nao-Conversiveis em Acoes, Quirografarias, Sem Garantia, em Duas Séries, da
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia — COELBA" (“Escritura”), celebrada em 01 de junho de 2005,
entre a Emissora e o Agente Fiduciario, registrada na JUCEB sob o n® ED000302000, em 6 de junho de 2005,
conforme aditada pelo Primeiro Termo Aditivo firmado entre a Emissora e o Agente Fiducidrio em 7 de junho
de 2005, registrado no JUCEB sob o n° ED0O00191001, em 9 de junho de 2005.

11.2.1. Numero de ordem da Emissao. Esta é a 57 (quinta) emissao de Debéntures da Emissora.

11.2.2. Valor total da Emissao. O valor total da Emisséo é de R$ 540.000.000,00 (quinhentos e quarenta
milhoes de reais) na Data de Emisséo (conforme definicdo em 11.2.12, abaixo).

1.2.2.1. Aumento do valor total da Emissé&o a critério da Emissora. Nos termos do paragrafo 2° do artigo 14
da Instrucdo n° 400 da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”), de 29 de dezembro de 2003 (a “Instrucdo
CVM n° 400/03") e do Contrato de Distribuicdo, a Emissora reserva-se o direito de exercer a opcao de
aumentar a quantidade de Debéntures a serem distribuidas inicialmente requerida em até 20% (vinte por
cento), indicada na clausula 11.2.6., abaixo.

I12.2.1.1. Exercida a opcao referida no item anterior, a Escritura sera aditada com vistas a refletir o novo valor total
da Emissao e da quantidade de Debéntures emitidas, devendo o Agente Fiduciario celebrar referido aditamento
independente de qualquer outra formalidade ou convocagdo dos titulares das Debéntures, os quais, no momento
da subscricao, consignam expressa aprovacao & adocao desse procedimento.

11.2.3. Valor nominal unitario. O valor nominal unitario das Debéntures (“Valor Nominal Unitario”) é de, na
Data de Emissao (conforme definicao em 11.2.15, abaixo), R$ 10.000,00 (dez mil reais).

11.2.4. Atualizacdo do Valor Nominal Unitério. Nao havera atualizacdo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 1° Série. Entretanto, havera atualizacdo do Valor Nominal Unitario no caso das Debéntures da
22 Série (conforme definicao em 11.2.5., abaixo).

1.2.5. Numero de séries. As Debéntures serdo emitidas em duas séries, sendo a 1? série no montante total de
R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhdes de reais), com remuneracao atrelada a taxa média de juros
dos Depositos Interfinanceiros “Over Extra-Grupo” de um dia, calculada e divulgada pela CETIP (“Debéntures da
12 Série”), e a 22 série no montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de reais), indexada ao indice Geral
de Precos de Mercado — IGP-M apurado e divulgado pela Fundagao Getulio Vargas - FGV (“Debéntures da 22
Série” e, quando consideradas em conjunto com as Debéntures da 1°. Série, “Debéntures”).

11.2.6. Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 54.000 (cinqlenta e quatro mil) Debéntures, sendo, 44.000
(quarenta e quatro mil) Debéntures da 12 Série e 10.000 (dez mil) Debéntures da 22 Série, podendo ser emitidas
Debéntures adicionais de acordo com o item I1.2.2.1., acima, unicamente em uma das séries ou em ambas e,
nesse Ultimo caso, em qualquer proporcéo, a critério da Emissora.

1.2.7. Forma. As Debéntures serdo da forma nominativa, escritural, e ndo contardo com a emissdo de
certificados representativos. Para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato da conta de deposito emitido pelo Banco Bradesco S.A., instituicao depositaria
responsavel pela escrituracdo das Debéntures (“Instituicdo Depositaria”). Adicionalmente, para as Debéntures
custodiadas na CETIP, serd expedido por esta o “Relatorio de Posicao de Ativos”, acompanhado de extrato em
nome do Debenturista, emitido pela instituicao financeira responsavel pela custédia destes titulos e, para as
Debéntures custodiadas na CBLC, serd por esta expedido relatério indicando a titularidade das Debéntures que
estiverem custodiadas na CBLC.

11.2.8. Conversibilidade em agoes. As Debéntures nao serao conversiveis em acoes de emissao da Emissora.
11.2.9. Espécie. As Debéntures serdo quirografarias e sem garantia.

11.2.10. Limite da Emisséo. Tendo em vista que, em 31 de marco de 2005, (i) o capital social da Emissora
era de R$ 1.300.000.000,00 (um bilhdo e trezentos milhoes de reais), e o capital integralizado é de R$
1.068.297.400,82 (um bilhdo, sessenta e oito milhdes, duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos
reais e oitenta e dois centavos); e (ii) o saldo devedor das debéntures da 3° (terceira) e da 4 (quarta)
emissoes de debéntures da Emissora, ainda ndo canceladas ou resgatadas, cujos valores, devidamente
atualizados até 31 de marco de 2005 nos termos das respectivas escrituras de emissao, ambas
celebradas em 02 de julho de 2004, era de R$ 531.114.131,56 (quinhentos e trinta e um milhdes, cento
e quatorze mil, cento e trinta e um reais e cinqiienta e seis centavos), somado ao valor da presente
Emissao, totalizara R$ 1.071.114.131,56 (um bilhdo, setenta e um milhoes, cento e quatorze mil, cento
e trinta e um reais e cinqlienta e seis centavos), o limite de emissao previsto no artigo 60 da Lei n°
6.404/76, observado o disposto em seu §2°, estd cumprido, especialmente considerando-se a
destinacao dos recursos estabelecida no capitulo IV da Escritura.

112.10.1. Caso a Emissora exerca a opcao na forma do item 11.2.2.1., conforme facultado pelo § 2° do artigo 14 da
Instrugdo CVM n° 400/03, o montante total da Emissao atingira, no maximo, R$ 648.000.000,00 (seiscentos e
quarenta e oito), o que, somado ao valor da 3 (terceira) e da 4° (quarta) emissdes de debéntures da Emissora,
devidamente atualizados até 31 de marco de 2005, totalizard R$ 1.179.114.131,56 (um bilhao, cento e setenta e
nove milhdes, cento e quatorze mil, cento e trinta e um reais e cinquienta e seis centavos, razao pela qual, nessa
situacéo, o limite de emissao previsto no artigo 60 da Lei n° 6.404/76 estara também cumprido, especialmente
considerando-se a destinacao dos recursos estabelecida no capitulo IV da Escritura.

11.2.11. Colocacao. As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, com intermediacao de
instituicoes financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, sendo atendidos,
obrigatoriamente, na seguinte ordem: (i) os clientes das instituicoes intermedidrias, que desejarem
subscrever as Debéntures; e (i) as instituicoes intermediarias desta Emisséo, sob o regime de garantia
firme prestada nos termos do Contrato de Distribuicao.

1.2.12. Data de emissdo.Para todos os efeitos legais, a Data de Emissao das Debéntures serd 01 de junho de
2005 (“Data de Emissao”).

I1.2.13. Prazo e data de vencimento. As Debéntures da 12 Série terdo prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contado
da Data de Emissao, vencendo-se em 01 de junho de 2010 (“Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série”), e as
Debéntures da 2* Série terdo prazo de vencimento de 6 (seis) anos contado da Data de Emissao, vencendo em 01 de
junho de 2011 (“Data de Vencimento das Debéntures da 2° Série”) e, quando considerada em conjunto com a Data
de Vencimento das Debéntures da 12 Série, “Data de Vencimento”).

1.2.13.1. A Emissora ndo pode efetuar a emissdo das Debéntures da 2* Série antes de colocadas todas as
Debéntures da 12 Série ou até que as Debéntures da 1° Série sejam canceladas.

1.2.14. Prazo para subscricao. As Debéntures serdo colocadas em até 6 (seis) meses, contado da data de
publicacao do anuncio de inicio de distribuicdo da presente Emissao.

11.2.15. Preco de subscricdo. O preco de subscricao das Debéntures serd o seu Valor Nominal Unitério, acrescido
da Remuneracao (conforme definicdo em 11.2.18, abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Data de Emisséo até
a Data de Integralizacdo (conforme definido no item seguinte) (“Preco de Subscricao”).

1.2.16. Formas de subscricao e integralizagdo. A subscricdo das Debéntures serd efetuada por meio dos
procedimentos da CETIP. O pagamento do Preco de Subscricéo sera realizado a vista, no ato da subscricdo
("Data de Integralizacao”), em moeda corrente nacional.

1.2.17. Pagamento do Valor Nominal Unitario.

1.2.17.1. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série ser& pago pela Emissora em 5 (cinco) parcelas
iguais, semestrais e sucessivas a partir do final do 36° (trigésimo sexto) més, inclusive, contado da Data de
Emissao (“Amortizagdo” ou “Amortizagdes”), de acordo com a tabela abaixo:

Data % do Valor Nominal Unitério das Debéntures da 1* Série
1. 01 dejunho de 2008 20
2. 01 de dezembro de 2008 20
3. 01 dejunho de 2009 20
4. 01 de dezembro de 2009 20
5. 01 de junho de 2010 20

11.2.17.2. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 22 Série sera pago pela Emissora em 1 (uma) Unica
parcela, equivalente a 100% (cem por cento) do volume total das Debéntures da 2° Série, na Data de
Vencimento das Debéntures da 2* Série.

11.2.18. Remuneracéo.

11.2.18.1. Remuneracao das Debéntures da 17 Série. Sobre o saldo do Valor Nominal Unitario incidirao juros
correspondentes & acumulacao da taxa média diaria do DI - Depdsito Interfinanceiro de um dia, extragrupo
(“Taxa DI"), calculada e divulgada pela CETIP, capitalizada de um spread de 1,40% (um inteiro e quarenta
centésimos por cento) ao ano, definido em procedimento de bookbuilding, conforme definido no item
11.2.18.1.2. abaixo ("Spread das Debéntures da 12 Série”), base 252 dias Uteis, incidentes sobre o Valor
Nominal Unitério, a partir da Data de Emissao, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacao, de acordo
com a férmula abaixo (Spread das Debéntures da 12 Série, em conjunto com a Taxa DI, denominados
“Remuneragao das Debéntures da 12 Série”).

112.18.1.1. A Remuneracao das Debéntures da 1° Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures da 1 Série, ou pelo
saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da 12 Série, desde a Data de Emiss&o, ou da data do vencimento de
juros imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento.

1.2.18.1.2. O procedimento de bookbuilding consistiu na verificacdo, junto aos investidores, da demanda
pelas Debéntures da 12 Série da Emissora em diferentes niveis de taxa de juros. O Spread das Debéntures da 12
Série é equivalente a menor taxa oferecida pelos investidores para lotes de Debéntures da 17 Série cujo
somatorio é igual ou superior ao numero total de Debéntures da 12 Série.

11.2.18.1.3. O célculo da Remuneracao das Debéntures da 12 Série obedecera a seguinte formula:

J = [VNe x[ FatorDI x FatorSpread — 1]], onde:

J=valor dos juros devidos no final de cada Periodo de Capitalizacao, calculado com 6 (seis) casas decimais sem
arredondamento;
VNe = Valor Nominal Unitario da Debénture da 12 Série no inicio do primeiro Periodo de Capitalizacéo, ou o
saldo do Valor Nominal Unitario no caso dos demais Periodos de Capitalizagao, informado/calculado com 6
(seis) casas decimais, sem arredondamento;
Fator DI = produtério das taxas DI Over da data de inicio de capitalizacdo, inclusive, até a data de célculo
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

Fator DI = H [1+7D1,], onde:

K=1

nDI = numero total de Taxas DI Over, sendo “nDI” um numero inteiro;
TDIk = Taxa DI Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento;

100

DIk = Taxa DI Over divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais;
dk =nmero de dia(s) Util(eis) correspondentes ao prazo de validade da Taxa DI Over, sendo “dk ” um nimero inteiro;
FatorSpread= sobretaxa de juros fixos calculados com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
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o
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spread = Spread das Debéntures da 17 Série ou sobretaxa, na forma percentual ao ano, informado com 4
(quatro) casas decimais;
n = é o numero de dias Uteis entre a data do proximo evento e a data do evento anterior, ou a Data de
Emissao, no caso do primeiro Periodo de Remuneracao, sendo “n” um numero inteiro;
DT = E o nimero de dias Uteis entre o Gltimo e o préximo evento, sendo “DT” um numero inteiro; e
DP = E o niimero de dias Uteis entre o Gltimo evento e a data atual, sendo “DP” um ntmero inteiro.
112.18.1.3.1. O fator resultante da expressao[ 1+ 7D/ .| considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem
arredondamento.
1.2.18.1.3.2. Efetua-se o produtério dos fatores diarios[1+ 7D/ <], sendo que a cada fator diario acumulado,
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o préximo fator diario, e assim por
diante, até o ultimo considerado.
11.2.18.1.3.3. Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 08
(oito) casas decimais, com arredondamento.
1.2.18.1.3.4. Considera-se o resultado da multiplicacdo (“Fator DI” x “FatorSpread”) com 09 (nove) casas
decimais, com arredondamento.

TDI:(ﬂ+1)—1 ,onde:k=1,2,...,n

spread

, onde:
100

FatorSpread = (
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1.2.18.1.4. ATaxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pela CETIP.
11.2.18.1.5. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigagéo
pecuniaria prevista na Escritura, sera utilizada, em sua substituicao, a mesma taxa diaria produzida pela ultima
Taxa DI conhecida, acrescida do Spread das Debéntures da 1° Série, se houver, até a data da afericao, nao
sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, tanto por parte da Emissora, quanto pelos Debenturistas,
quando da divulgagao posterior da Taxa DI respectiva.
1.2.18.1.6. Na auséncia de apuragao e/ou divulgacao da Taxa DI pela CETIP por prazo superior a 10 (dez) dias Uteis
apos a data esperada para sua divulgacao, ou, ainda, no caso de sua extincao ou impossibilidade de sua aplicacdo
por imposicao legal, sera utilizado em sua substituicao o indice que vier a ser determinado legalmente como seu
substituto, se houver, caso o mesmo contenha caracteristicas semelhantes & Taxa DI. Na auséncia de critério legal
substituto com caracteristicas semelhantes a Taxa DI, o Agente Fiduciario devera convocar Assembléia Geral de
Debenturistas para definir, de comum acordo com a Emissora, o parametro a ser aplicado. Até a deliberagao desse
parametro sera utilizada, para o célculo do valor de quaisquer obrigacoes previstas no item 11.2.18.1 e seguintes, a
mesma taxa didria produzida pela Gltima Taxa DI conhecida, acrescida do Spread das Debéntures da 1° Série, até a
data da deliberacdo da Assembléia Geral de Debenturistas.
1.2.18.1.6.1. Caso nao haja acordo sobre a nova remuneracdo entre titulares de Debéntures da 1% Série
representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do total das Debéntures da 12 Série em circulagdo e a
Emissora, as Debéntures da 12 Série deverao ser resgatadas pela Emissora, na sua totalidade, no prazo de 20 (vinte)
dias Uteis contado da data da realizacdo da Assembléia Geral de Debenturistas, pelo saldo do Valor Nominal
Unitério acrescido da Remuneracao das Debéntures da 12 Série (aplicando-se a ultima Taxa DI divulgada) devida até
a data do resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissao ou data do Ultimo pagamento da
Remuneracao das Debéntures da 12 Série, o que ocorrer por tltimo. O resgate ao qual se refere este item nao sera
acrescido de prémio de qualquer natureza. As Debéntures resgatadas pela Emissora poderao ser canceladas,
permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado, observado que as Debéntures
resgatadas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no
mercado, fardo jus a Remuneracao que vier a ser acordada com os demais Debenturistas da referida série.
11.2.18.2. Remuneracao das Debéntures da 22 Série. A partir da Data de Emisséo, as Debéntures da 22 Série
faréo jus a remuneracéo que inclui a Atualizacdo, conforme definido no item 11.2.18.2.1., do Valor Nominal
Unitdrio, e Juros Remuneratérios, conforme definido no item 11.2.18.6 (denominada “Remuneragao das
Debéntures da 2% Série”, e, quando designada em conjunto com a Remuneracéo das Debéntures da 12 Série, a
“Remuneracao”), na forma descrita a seguir:
12.18.2.1. Atualizacdo. As Debéntures da 2° Série terao o seu Valor Nominal Unitario atualizado a partir da
Data de Emissao, de acordo com a variacdo do nimero-indice do IGP-M - Indice Geral de Precos do Mercado (o
“IGP-M"), apurado e divulgado pela Fundacao Getdlio Vargas (“Atualizacdo”), sendo o produto da
Atualizacao incorporado a este automaticamente, segundo a seguinte formula:

dup dup

dut ] dut

dup

] [IGP - M, Tuz [ IGP - M,

X XX | ———

IGP — M, IGP =M, _,

VNa = é o Valor Nominal Unitario atualizado, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;
Vne = é o Valor Nominal Unitéario na Data de Emissao, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;
IGP-M, = é o valor do nimero indice do més anterior ao més de inicio de Atualizacao;
IGP-M, = é o valor do nimero indice do més de inicio de Atualizacao;
IGP-M, = é o valor do nimero indice do més subseqtiente ao més de inicio de Atualizacao;
IGP-M,, = é o valor do nimero indice do més anterior a0 més de Atualizacao até a data de aniversério da
Debénture. Apos a data de aniversario, valor do numero indice do més de Atualizacao;
IGP-M,_; = é o valor do niimero indice do més anterior ao més “n";
dup = é o numero de dias Gteis da Ultima data de aniversario até a data de Atualizagdo, sendo “dup” um
numero inteiro;
dut = é o nimero de dias Uteis contidos entre a Ultima data de aniversario e a proxima data de aniversario,
sendo “dut” um numero inteiro.
1.2.18.2.1.1. Para os efeitos das definicoes acima, consideram-se “datas de aniversario” as datas
correspondentes ao primeiro dia Util de cada més.
1.2.18.2.1.2. O numero indice do IGP-M devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de casas
decimais daquele divulgado pelo érgao responsavel por seu célculo.
1.2.18.3. Na data em que ocorrer a subscricdo das Debéntures da 22 Série, e somente para fins de apuracdo do
Preco de Subscri¢ao definido no item 11.2.15, caso ndo haja apuracéo e/ou divulgacao do IGP-M referente ao més
em que a subscricdo das Debéntures da 22 Série estiver sendo realizada, devera ser utilizado para calculo do Valor
Nominal Unitério atualizado das Debéntures da 22 Série a Ultima projecao de IGP-M da ANDIMA, conforme prévia
divulgada pela FGV, disponivel no endereco da rede mundial de computadores “www.andima.com.br”, ou na sua
falta o ultimo IGP-M oficialmente divulgado, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras entre a
Emissora e os Debenturistas quando da divulgacao posterior do IGP-M que seria aplicavel.
1.2.18.4. Aaplicacao do IGP-M sera realizada anualmente, ou no menor periodo permitido pela legislacao em
vigor; nesse caso, sem necessidade de ajuste a Escritura ou qualquer outra formalidade.
1.2.18.5. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigacdes pecunidrias da Emissora nao houver apuragao e/ou
divulgacdo do IGP-M, sera aplicado o ultimo IGP-M divulgado, calculado pro rata temporis, ndo sendo devidas
quaisquer compensacdes financeiras entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgac&o posterior do IGP-M
que seria aplicavel. Se a ndo apuracéo e/ou divulgacao do IGP-M for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos
apods a data esperada para sua divulgacdo, ou, ainda, no caso de sua extincdo ou impossibilidade de sua aplicacao
por imposicao legal, sera utilizado o indice que vier a ser determinado como seu substituto, se houver, caso o
mesmo contenha caracteristicas semelhantes ao IGP-M. Na auséncia de critério legal substituto com caracteristicas
semelhantes ao IGP-M, o Agente Fiduciario devera convocar Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de
comum acordo com a Emissora, o parametro a ser aplicado. Até a deliberacdo desse parametro, sera utilizada, para
0 célculo do valor de quaisquer obrigagoes previstas no item 11.2.18.2.1. e seguintes, o ultimo IGP-M divulgado
acrescido do Spread das Debéntures da 22 Série, conforme definido no item 11.2.18.6.
1.2.18.5.1. Caso nao haja acordo sobre o novo indice de Atualizacdo entre titulares das Debéntures da 2°
Série representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do total das Debéntures da 2? Série em
circulacao e a Emissora, as Debéntures da 22 Série deverao ser resgatadas pela Emissora, na sua totalidade, no
prazo de 20 (vinte) dias Uteis contado da data da realizacdo da Assembléia Geral de Debenturistas, pelo saldo
de seu Valor Nominal Unitério acrescido da Remuneracao das Debéntures da 2* Série devida até a data do
efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissao ou da data do ultimo pagamento da
Remuneracao das Debéntures da 2 Série, conforme o caso. Nesta alternativa, para calculo da Remuneracao
das Debéntures da 22 Série aplicavel as Debéntures da 22 Série a serem resgatadas, sera utilizado o ultimo
IGP-M divulgado oficialmente, acrescido dos Juros Remuneratorios conforme definido e estabelecidos na
forma do item 11.2.18.6. O resgate ao qual se refere este item n&o seré acrescido de prémio de qualquer
natureza. As Debéntures resgatadas pela Emissora poderdo ser canceladas, permanecer na tesouraria da
Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado, observado que as Debéntures resgatadas pela Emissora
para permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a
Remuneragéo que vier a ser acordada com os demais Debenturistas da referida série.
11.2.18.5.2. Observagoes:

IGP — M,
1GP = M,

VNa = VNe x [ , onde:

dupn
IGP = M,

IGP —M,_,

Os fatores resultantes das expressoes
arredondamento.

dutn . . -
:| " sao considerados com 8 (oito) casas decimais, sem

O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais
remotos. Os resultados intermedidrios sao calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem
arredondamento. O produtério final, fator acumulado das variagdes mensais do IGP-M, é calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

11.2.18.6. Juros Remuneratérios. As Debéntures da 22 Série farao jus ao pagamento de juros remuneratorios
apurados mediante a aplicacdo de uma taxa percentual fixa de 10,80% (dez inteiros e oitenta centésimos por
cento) ao ano (“Spread das Debéntures da 2° Série” e, quando designado em conjunto com o Spread das
Debéntures da 12 Série, o “Spread”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da
2@ Série, calculados por dias Uteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinqiienta e dois) dias
Uteis, a partir da Data de Emissao, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizacdo, conforme definido no
item 11.2.18.7, calculados em regime de capitalizagdo composta de forma pro rata temporis por dias Uteis
("Juros Remuneratérios”).

V.18.6.1. O célculo dos juros obedecera a seguinte formula:

J={VNa x| Fator Juros — 1] } , onde:

J = valor unitario dos juros remuneratorios devidos no final de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com 6
(seis) casas decimais sem arredondamento;
Vna = Valor Nominal Unitério atualizado das Debéntures da 2* Série, calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento;
FatorJuros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
or
L |or

taxa 22
+ 1) , onde:

FatorJuros =1| | —
100

taxa = é a taxa de juros fixa, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais;
n = é o numero de dias Uteis entre a data do proximo evento e a data do evento anterior, sendo
numero inteiro;

DT = é o nimero de dias Uteis entre o Ultimo e o préximo evento, sendo “DT” um ndmero inteiro;
DP = é o numero de dias Uteis entre o Ultimo evento e a data atual, sendo “DP” um numero inteiro.
11.2.18.7. Entende-se por periodo de capitalizacao (”Periodo de Capitalizacdo”) o intervalo de tempo entre 2
(duas) datas previstas para o pagamento da Remuneracéo, ressalvado que o 1° (primeiro) Periodo de
Capitalizacao tem inicio na Data de Emisséo, inclusive, e término na data prevista para o 1° (primeiro)
pagamento da Remuneracéo, exclusive. Os demais Periodos de Capitalizacdo tém inicio na data prevista
para o pagamento da Remuneracao do Periodo de Capitalizacdo anterior e término na data prevista para o
pagamento da Remuneracdo subsequiente, cada Periodo de Capitalizacdo sucedendo o anterior, sem
solucéo de continuidade. O pagamento da Remuneracao sera exigivel somente no final de cada Periodo de
Capitalizacao, sem prejuizo dos demais vencimentos previstos na Escritura.

11.2.19. Periodicidade do Pagamento da Remunerag&o.

1.2.19.1. A Remuneracdo das Debéntures da 1? Série serd paga semestralmente a partir da Data de Emisséo,
razéo pela qual o 1° (primeiro) pagamento ocorrerd em 01 de dezembro de 2005 e o Ultimo, em 01 de junho
de 2010. Fardo jus a Remuneracao das Debéntures da 12 Série os titulares das Debéntures da 12 Série que assim
constem na Instituicdo Depositaria ao final do dia util anterior a data de seu pagamento.

11.2.19.2. Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 22 Série, bem como sua Atualizacdo, seréo pagos
anualmente a partir da Data de Emissao, razdo pela qual o 1° (primeiro) pagamento ocorrerd em 01 de
junho de 2006 e o ultimo, em 01 de junho de 2011. Farao jus a Remuneracao das Debéntures da 22 Série os
titulares das Debéntures da 27 Série que assim constem na Instituicdo Depositaria ao final do dia util
anterior a data de seu pagamento.

11.2.20. Local de pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serao efetuados pela Emissora no
mesmo dia de seu vencimento, utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP ou pela CBLC, ou por meio do
Banco Depositério, para os titulares das Debéntures que ndo estejam custodiadas na CETIP ou na CBLC.

11.2.21. Banco mandatario. O banco mandatario das Debéntures serd o Banco Bradesco S.A. (“Banco
Mandatario”).

1.2.22. Fundo de Amortizacdo. Nao serd constituido fundo de amortizacdo para a presente Emisséo.

1.2.23. Aquisicdo Facultativa. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em circulagao, por
preco igual ou inferior ao seu Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracao pro rata devida até a data de
aquisicao e ainda ndo paga aos Debenturistas, observado o disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n° 6.404/76.
11.2.23.1. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderao ser canceladas, permanecer na tesouraria da
Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para
permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farao jus & mesma
Remuneracao das demais Debéntures da mesma série em circulagéo.

11.2.24. Repactuacdo. Nao haverd repactuacao das Debéntures.

11.2.25. Resgate Antecipado Facultativo. N&o haverd resgate antecipado facultativo.

1.2.26. Encargos Moratérios. Ocorrendo atraso imputavel a Emissora no pagamento de qualquer quantia
devida aos titulares das Debéntures, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa moratoria de 2% (dois por
cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao més, ambos calculados sobre os valores em atraso, encargos
moratérios esses calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacao judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratérios”).
1.2.27. Prorrogagao dos Prazos. Considerar-se-ao automaticamente prorrogados os prazos referentes ao
cumprimento de qualquer obrigacao prevista ou decorrente da Escritura, até o 1° (primeiro) dia Util subseqiente, sem
acréscimo de juros ou de qualquer outro Encargo Moratdrio, se a data de vencimento coincidir com feriado nacional,
sabado ou domingo ou dia em que ndo houver expediente bancario na cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo,
ressalvados os casos de feriados municipais para os pagamentos que devam ser realizados por meio da CETIP.
1.2.28. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuizo do disposto no item 11.2.26, o ndo-comparecimento
do Debenturista para receber o valor correspondente a qualquer das obrigacdes pecuniarias da Emissora nas datas
previstas na Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dara direito ao recebimento da
Remuneracao e/ou Encargos Moratorios, se houver, relativos ao periodo em atraso.

11.2.29. Publicidade. Observados os prazos especificados na Escritura, todos os atos e decisoes destinados aos
Debenturistas deverao ser obrigatoriamente comunicados, na forma de avisos, no jornal “Valor Econémico” e
outros jornais habitualmente utilizados pela Emissora, informados nas Informagoes Anuais — IAN, e através da
rede mundial de computadores, por meio do site da Emissora (http://www.coelba.com.br), devendo esta avisar o
Agente Fiduciério, antecipadamente, da realizacdo de qualquer publicacdo. O antincio de inicio e o antincio de
encerramento da presente Emisséo poderéo ser publicados no jornal “Valor Econémico” na forma de aviso
resumido, sendo obrigatoriamente disponibilizados, em sua integra, no site da Emissora acima indicado.
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1ll. DEFINICOES DE TERMOS FINANCEIROS
Para os fins da Escritura, especialmente no que se refere ao disposto no item IV. 2.1. abaixo (Hipotese de

Vencimento Antecipado através da Assembléia Geral de Debenturistas), aplicar-se-ao as seguintes definicoes,
baseadas em demonstrativos elaborados com base nos principios contabeis geralmente aceitos no Brasil:
“Divida Liquida“: significa o endividamento oneroso total menos as disponibilidades em caixa e

aplicagdes financeiras;

“EBITDA": significa o lucro antes de juros, tributos, amortizacao e depreciacao ao longo dos tltimos 12 (doze)
meses ao qual devera ser adicionado, para efeito da apuracdo dos compromissos financeiros, a parcela da

amortizagao da recomposicao tarifaria do racionamento;

“Resultado Financeiro”: significa a diferenca entre a diferenca entre Receitas Financeiras e Despesas
Financeiras ao longo dos altimos 12 (doze) meses, das quais deverdo ser excluidos, para efeito da apuracéo
dos compromissos financeiros, os juros sobre capital proprio. O Resultado Financeiro sera apurado em moédulo

se for negativo e, ser for positivo, sera considerado “1".

IV. DO VENCIMENTO ANTECIPADO
IV.1. Hipdteses de Vencimento Antecipado Automético. Observado o disposto no item V.5, o Agente
Fiduciario declarara antecipadamente vencidas todas as obrigacoes da Emissora constantes da Escritura e

exigira dela o imediato pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracéo
devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, Encargos Moratorios, se houver, e de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ocorréncia de
qualquer uma das seguintes hipoteses:

a. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo pecunidria perante os Debenturistas da
Emisséo, prevista na Escritura, ndo sanada em 2 (dois) dias Uteis contado da data da inadimpléncia;
b.(i) pedido de concordata preventiva formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas
controladores e/ou sociedades controladas pela Emissora; (ii) pedido de auto-faléncia ou de
faléncia da Emissora, seus acionistas controladores e/ou sociedades controladas pela Emissora,
formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas controladores; (iii) decretagao de faléncia da
Emissora, seus acionistas controladores e/ou de sociedades controladas pela Emissora; (iv) se a
Emissora e/ou seus acionistas controladores e/ou as sociedades controladas pela Emissora
propuser plano de recuperacdo extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores,
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologacéo judicial do referido plano; ou
(v) se a Emissora e/ou seus acionistas controladores e/ou sociedades controladas pela Emissora
ingressar em juizo com requerimento de recuperacao judicial, independentemente de

deferimento do processamento da recuperacao ou de sua concessao pelo juiz competente;

. pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora, de seus acionistas controladores e/ou das
sociedades controladas pela Emissora e ndo devidamente elidido pela Emissora, por seus acionistas
controladores e/ou por suas sociedades controladas pela Emissora no prazo de 10 (dez) dias (prazo legal);

. término, por qualquer motivo, do Contrato de Concessao n® 010/97, celebrado entre a Emissora e o Poder
Concedente (Unido), em 08 de agosto de 1997, conforme aditado em 27 de dezembro de 2002, relativo
a0 servico publico de distribuicdo de energia elétrica para o Estado da Bahia (“Contrato de Concessao”);

. inadimplemento, pela Emissora, de quaisquer obrigacoes a que esteja sujeita, como e quando tais
obrigacoes tornarem-se exigiveis, observados os periodos de caréncia aplicaveis, obrigacdo essa em
valor agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhGes de reais), ndo regularizado em um
perfodo méaximo de 30 (trinta) dias, a contar do descumprimento da obrigacao;
vencimento antecipado de quaisquer obrigacdes da Emissora, como e quando tais obrigacoes tornarem-se
exigiveis, em valor agregado igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinqtienta milhdes de reais); e

. protesto de titulos contra a Emissora, ainda que na condicao de garantidora, cujo valor ndo pago ultrapasse
R$ 30.000.000,00 (trinta milhGes de reais), salvo se, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado da
ocorréncia do referido protesto, (i) tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiros, desde que validamente
comprovado pela Emissora, (ii) for cancelado, ou, ainda, (iii) forem prestadas garantias em juizo.

IV.2. Hipdteses de Vencimento Antecipado através de Assembléia Geral de Debenturistas. Observado o
disposto na Clausula IV.5, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data

em que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer dos eventos abaixo, Assembléia Geral de

Debenturistas para deliberar sobre a declaracdo do vencimento antecipado das Debéntures, observado o
quorum especifico estabelecido na Clausula VII.3, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipoteses:
a. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo nao-pecuniaria prevista na Escritura, nao
sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento de notificacdo escrita do Agente
Fiduciario nesse sentido, sendo certo que o prazo de 30 (trinta) dias aqui previsto nao se aplica a
qualquer outra hipotese do Capitulo VII.2 da Escritura;

.ndo cumprimento de qualquer decisdo ou sentenca judicial transitada em julgado contra a Emissora
em valor agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais) ou seu contra-valor
em outras moedas no prazo de até 30 (trinta) dias da data estipulada para pagamento;
caso as declaracoes e garantias prestadas pela Emissora na Escritura forem descumpridas ou
provarem-se substancialmente falsas, incorretas, incompletas ou enganosas;

.liquidacéo, dissolucao, cisao, fuséo, incorporagéo ou qualquer forma de reorganizacdo societaria
envolvendo a Emissora que possa, de qualquer modo, vir a prejudicar o cumprimento das
obrigacoes decorrentes da Escritura, excetuadas a cisdo, a fusdo e a incorporacdo quando
previamente aprovadas pelos Debenturistas reunidos em Assembléia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim, observado o quorum previsto na Clausula X.5, sendo que,
nesse caso, nao serd admitida a opcdo de dispensa da realizacdo de Assembléia Geral de
Debenturistas prevista no §1° do artigo 231 da Lei n° 6.404/76; e

. alteracdo do atual controle acionario da Emissora, direto ou indireto, sem que os Debenturistas
previamente reunidos em Assembléia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim
aprovem referida alteracao..

§ 1° Sem prejuizo da Clausula VII.2.(d), a Emissora poderé realizar cisao e/ou reducao do seu capital
social para implementar o processo de desverticalizacdo da Emissora no que diz respeito aos ativos (i)
de Transmissao, (i) de Geracao, (iii) Companhia Energética do Rio Grande do Norte — COSERN, e/ou (iv)
Garter Properties Inc..

§ 2° Para os fins do artigo 231, da Lei n° 6.404/76, a aquisicao das Debéntures acarretara a rentincia expressa,
por parte do Debenturista, aos direitos estabelecidos no artigo 231, da Lei n° 6.404/76 no que se refere a
qualquer operacao de cisdo, envolvendo a Emissora que observe, cumulativamente, as condigoes
estabelecidas no § 1° acima. Dessa maneira, na hipdtese de tal operacéo, nao sera realizada Assembléia Geral
de Debenturistas especial para sua aprovacao prévia, nem tampouco sera exigido o resgate das Debéntures
por parte da Emissora, de que tratam o artigo 231 da Lei n® 6.404/76, e seu § 1°.

§ 3° Para os fins do § 3° do artigo 174, da Lei n° 6.404/76, a aquisicao das Debéntures acarretara a
renuincia expressa, por parte do Debenturista, aos direitos estabelecidos no § 3° do artigo 174, da Lei n°
6.404/76 no que se refere qualquer operacao de reducao de capital social envolvendo a Emissora que
observe, cumulativamente, as condicoes estabelecidas no §1° acima. Dessa maneira, na hipdtese de tal
operacao, nao seréa realizada Assembléia Geral de Debenturistas especial para sua aprovacao prévia.

IV.2.1. Observado o disposto no item |ll, acima, configurar-se-a, também, hipdtese de vencimento antecipado
deliberado através de Assembléia Geral de Debenturistas, o descumprimento da seguinte obrigacao:

a. manutencao, pela Emissora, dos indices e limites financeiros a seguir: (a) Relacao Divida Liquida/EBITDA,
nao superior a 3 (trés inteiros) e (b) Relacao EBITDA/Resultado Financeiro, nao inferior a 2 (dois inteiros).

IV.2.1.1. A apuracao pelo Agente Fiduciario das relacdes previstas no item anterior devera ser feita em relacao

a cada uma das demonstracoes financeiras auditadas da Emissora, seja trimestral ou anual, até 3 (trés) dias
Uteis apos a sua disponibilizacéo pela Emissora, na forma de legislacao aplicavel, a CVM.

IV.2.1.2. As obrigacoes previstas neste item vigerao durante todo o prazo das Debéntures, até a Data de

Vencimento, ou enquanto houver Debéntures em circulagao.

IV.2.1.3. Os indices e limites financeiros estabelecidos no item VII.2.1.(a) acima serdo apurados ao final de

cada trimestre fiscal, sendo certo que, em caso de descumprimento, a Companhia tera até a proxima apuracao
pelo Agente Fiduciario, no préximo trimestre fiscal, para obter o seu restabelecimento.

IV.3. Apos a realizacdo da Assembléia Geral de Debenturistas mencionada nos itens IV.2 e IV.2.1 acima, o Agente
Fiduciario declararé antecipadamente vencidas todas as obrigagdes da Emissora constantes da Escritura e exigira
dela o imediato pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série e o Valor
Nominal Unitario integral das Debéntures da 2° Série, acrescidos da Remuneracdo devida até a data do efetivo
pagamento, calculada pro rata temporis, Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores

eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, a menos que titulares das Debéntures da 12 Série e
das Debéntures da 22 Série representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures de cada
uma das Séries em circulacdo, de maneira independente, optem por ndo declarar o vencimento antecipado das

obrigacoes decorrentes das Debéntures.

IV.4. Vencimento Antecipado. Verificada qualquer das hipoteses previstas nos itens IV.1, IV.2 e IV.2.1, acima,

ou qualquer outra hipdtese de inadimplemento da Emissora ou de vencimento antecipado previsto na

Escritura, o Agente Fiduciario devera, observados os prazos, as formas e as condicoes previstos aqui e ali
previstos, de pleno direito e independentemente de qualquer aviso ou notificacdo judicial ou extrajudicial,
declarar vencidas antecipadamente as Debéntures, a Escritura de Emissao ou qualquer outro instrumento
relacionado a presente Emissao.

IV.5. Pagamento. Declarado o vencimento antecipado das Debéntures, da Escritura ou de qualquer outro
instrumento relacionado a presente Emissao, a Emissora pagara, conforme previsto na Escritura, o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série e o Valor Nominal Unitério integral das Debéntures da 2° Série, acrescido

(i) da Remuneracao, calculada pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento, (i) dos Encargos Moratérios, se
houver, e (jii) de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura.

V. DEMAIS INFORMAGOES
V.1. Instituicdo Lider.

Banco Santander Brasil S.A.
R. Amador Bueno, 474, 3° Andar / Bloco C — S&o Paulo, SP
http://www.santander.com.br

V.2. Demais Instituicdes Intermediarias.

Banco ABN AMRO Real S.A.

Av. Paulista, 1374, 16° andar — Sao Paulo, SP
http://www.bancoreal.com.br

BB Banco de Investimento S.A.

R. Senador Dantas, 105, 28° andar - Rio de Janeiro, RJ
http://www.bb.com.br

Banco Bradesco S.A.

Av. Paulista, 1450, 3° andar — Séo Paulo, SP
http://www.shopinvest.com.br

V. 2.1. Participante Especial.

Banco Citibank S.A

Av. Paulista, 1111, 10° andar — S&o Paulo, SP

http://wwwv.citibank.com.br

V.3. Agente Fiduciario.

Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A.

Av. das Américas, 500, bloco 13, sala 205 - Rio de Janeiro, RJ

V.4. Banco Mandatario e Banco Depositario.

Banco Bradesco S.A.

Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 2° andar — Osasco, SP

V.5. Registros na CVM. n° CVM/SRE/DEB/2005/030 (Debéntures da 1 2 Série) e CVM/SRE/DEB/2005/031
(Debéntures da 2 @ Série), em 15 de junho de 2005.

V.5.1. O registro da distribuicdo nao implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informacoes prestadas
ou em julgamento sobre a qualidade da Emissora, bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.

V.6. Prospecto.

LEIA O PROSPECTO DA EMISSAO ANTES DE ACEITAR A PRESENTE OFERTA DE DEBENTURES.

V.6.1. Asinformacoes prestadas pela Emissora para a presente Emissao, constantes do Prospecto, sao, no seu
melhor conhecimento, verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores a tomada
de decisdo correta a respeito desta Emissao.

V.6.2. O Prospecto desta Emissao contém as informagoes relevantes necessarias ao conhecimento pelos
investidores da Emissao, das Debéntures, da Emissora, suas atividades, situacdo econémico-financeira, os
riscos inerentes a sua atividade e quaisquer outras informacoes relevantes, e foi elaborado de acordo com a
legislacao vigente aplicavel.

V.6.3. O Prospecto Definitivo da presente Emissao esta a disposicao dos interessados nos enderecos da sede e
na pagina da rede mundial de computadores (internet) da Instituicao Lider e demais Instituices Intermediarias
conforme definido nos itens V.1 e V.2 acima, bem como das entidades abaixo:
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Banco Itau BBA S.A.

Av. Brig. Faria Lima, 3400, 3° andar — Sao Paulo, SP
http://www.itaubba.com.br

UNIBANCO - Uniao de Bancos Brasileiros S.A.
Av. Eusébio Matoso, 891, 19° andar — Sao Paulo, SP
http://www.unibanco.com.br

Emissora: Avenida Edgard Santos, 300 — Salvador, BA — http://www.coelba.com.br
CVM: Rua Sete de Setembro, 111, 2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° andares, Rio de Janeiro - RJ

Bovespa: Rua XV de Novembro, 275 - Sao Paulo, SP — http://www.bovespafix.com.br

Cetip: Rua Libero Badaro, 425, 24° andar — S&o Paulo, SP — http:/www.cetip.com.br

V.7. Maiores informagoes sobre a Emissao poderao ser obtidas com a Emissora, com a Instituicdo Lider, com as
demais Instituicoes Intermediarias ou com a CVM.

A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposicoes do Codigo de
Auto-Regulacao da ANBID para as Ofertas Publicas de Titulos e Valores Mobiliarios
registrado no 5° Oficio de Registro de Titulos e Documentos do Estado do Rio de
Janeiro sob o n° 497585, atendendo aos padrées minimos de informacao nele
contidos, nao cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas
informacoes, pela qualidade da emissora, das instituicoes participantes e dos titulos

e valores mobiliarios objeto da oferta.
%@ﬁm@m
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. OBJETO SOCIAL DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA (“EMISSORA”)
Atualmente, a Emissora tem por objeto social estudar, projetar, construir e explorar os sistemas de produgao, transmissao,
transformacao, distribuicdo e comercializagdo de energia elétrica e servigos correlatos que Ihe venham a ser concedidos ou
autorizados por qualquer titulo de direito, bem como atividades associadas ao servico de energia elétrica, podendo
administrar sistemas de produgao, transmissao, distribuicdo ou comercializagdo de energia pertencentes ao Estado, a Unido
Federal ou a Municipios, prestar servigos técnicos de sua especialidade, realizar operagdes de exportagdo e importagéo,
organizar subsidiarias, incorporar ou participar de outras empresas e praticar os demais atos necessarios a consecugéo de
seu objetivo.

Il. CARACTERISTICAS BASICAS DAEMISSAO

11.1. Autorizagdes.

11.11.1. Societarias. Esta 5% emissdo de Debéntures da Emissora (“Emissao”) foi deliberada e aprovada pela Assembléia
Geral Extraordinaria, realizada em 20 de maio de 2005 (“AGE”). O conselho fiscal da Emissora opinou favoravelmente a
presente Emissdo, em reunido realizada em 20 de abril de 2005. A Remuneracéo aplicavel as Debéntures da 12 Série,
(conforme definicdo em 11.2.5., abaixo), foi aprovada pelo conselho de administragdo da Emissora, em reunido realizada em
7 de junho de 2005.

11.11.1.1. Arquivamento e publicagéo de deliberagdes societarias. A ata da AGE foi registrada na Junta Comercial do Estado
da Bahia — JUCEB sob 0 n° 96617414, em 24 de maio de 2005, tendo sido publicada no “Diario Oficial do Estado da Bahia“ e
no jornal “Valor Econémico” em 1° de junho de 2005. A ata da RCA que aprovou a Remuneragao aplicavel as Debéntures da
12 Série foi igualmente arquivada na JUCEB sob o n° 96620394, em 8 de junho de 2005 e publicada no “Diario Oficial do
Estado da Bahia” e no jornal “Valor Econémico” em 9 de junho de 2005.

11.1.2. Agéncia Nacional de Energia Elétrica. A presente Emisséo foi aprovada pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica —
ANEEL, em 30 de maio de 2005, por meio do Despacho n°® 641, publicado no Diario Oficial da Unido em 31 de maio de 2005.
11.2. Escritura.

As caracteristicas da Emiss&o estdo previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 52 Emiss&o de Debéntures Simples,
Nao-Conversiveis em A¢des, Quirografarias, Sem Garantia, em Duas Séries, da Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia — COELBA” (“Escritura”), celebrada em 01 de junho de 2005, entre a Emissora e o Agente Fiduciario, registrada na
JUCEB sob o n° ED000302000, em 6 de junho de 2005, conforme aditada pelo Primeiro Termo Aditivo firmado entre a
Emissora e o Agente Fiduciario em 7 de junho de 2005, registrado no JUCEB sob o n® ED000191001, em 9 de junho de 2005.
11.2.1. Numero de ordem da Emiss&do. Esta é a 5% (quinta) emissao de Debéntures da Emissora.

11.2.2. Valor total da Emissao. O valor total da Emisséo é de R$ 540.000.000,00 (quinhentos e quarenta milhdes de reais) na
Data de Emissao (conforme definigdo em 11.2.12, abaixo).

11.2.2.1. Aumento do valor total da Emisséo a critério da Emissora. Nos termos do paragrafo 2° do artigo 14 da Instrugao n°®
400 da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”), de 29 de dezembro de 2003 (a “Instrugdo CVM n° 400/03”) e do Contrato
de Distribuicdo, a Emissora reserva-se o direito de exercer a opgdo de aumentar a quantidade de Debéntures a serem
distribuidas inicialmente requerida em até 20% (vinte por cento), indicada na clausula 11.2.6., abaixo.

11.2.2.1.1. Exercida a opgao referida no item anterior, a Escritura sera aditada com vistas a refletir o novo valor total da
Emisséao e da quantidade de Debéntures emitidas, devendo o Agente Fiduciario celebrar referido aditamento independente
de qualquer outra formalidade ou convocagao dos titulares das Debéntures, os quais, no momento da subscrigao, consignam
expressa aprovacao a adogéo desse procedimento.

11.2.3. Valor nominal unitario. O valor nominal unitario das Debéntures (“Valor Nominal Unitario”) & de, na Data de Emissao
(conforme definigdo em 11.2.15, abaixo), R$ 10.000,00 (dez mil reais).

11.2.4. Atualizagéo do Valor Nominal Unitario. N&o havera atualizagdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série.
Entretanto, havera atualizagédo do Valor Nominal Unitario no caso das Debéntures da 22 Série (conforme definigdo em 11.2.5.,
abaixo).

11.2.5. Numero de séries. As Debéntures serdo emitidas em duas séries, sendo a 12 série no montante total de R$
440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhdes de reais), com remuneragao atrelada a taxa média de juros dos Depositos
Interfinanceiros “Over Extra-Grupo” de um dia, calculada e divulgada pela CETIP (“Debéntures da 12 Série”), e a 22 série no
montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de reais), indexada ao indice Geral de Precos de Mercado — IGP-M
apurado e divulgado pela Fundagdo Getulio Vargas - FGV (“Debéntures da 22 Série” e, quando consideradas em conjunto
com as Debéntures da 12. Série, “Debéntures”).

11.2.6. Quantidade de Debéntures. Serédo emitidas 54.000 (cinqlienta e quatro mil) Debéntures, sendo, 44.000 (quarenta e
quatro mil) Debéntures da 12 Série e 10.000 (dez mil) Debéntures da 22 Série, podendo ser emitidas Debéntures adicionais
de acordo com o item 11.2.2.1., acima, unicamente em uma das séries ou em ambas e, nesse Ultimo caso, em qualquer
proporg¢ao, a critério da Emissora.

11.2.7. Forma. As Debéntures serdo da forma nominativa, escritural, e ndo contardo com a emissé@o de certificados
representativos. Para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato da conta
de deposito emitido pelo Banco Bradesco S.A., instituicdo depositaria responsavel pela escrituragdo das Debéntures
(“Instituicdo Depositaria”). Adicionalmente, para as Debéntures custodiadas na CETIP, sera expedido por esta o “Relatério
de Posicéo de Ativos®, acompanhado de extrato em nome do Debenturista, emitido pela instituicédo financeira responsavel
pela custodia destes titulos e, para as Debéntures custodiadas na CBLC, sera por esta expedido relatério indicando a
titularidade das Debéntures que estiverem custodiadas na CBLC.

11.2.8. Conversibilidade em agdes. As Debéntures ndo serdo conversiveis em agdes de emissdo da Emissora.

11.2.9. Espécie. As Debéntures serdo quirografarias e sem garantia.

11.2.10. Limite da Emissao. Tendo em vista que, em 31 de margo de 2005, (i) o capital social da Emissora era de R$
1.300.000.000,00 (um bilhdo e trezentos milhes de reais), e o capital integralizado é de R$ 1.068.297.400,82 (um bilhao,
sessenta e oito milhdes, duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos reais e oitenta e dois centavos); e (i) o saldo devedor
das debéntures da 3? (terceira) e da 4 (quarta) emissdes de debéntures da Emissora, ainda ndo canceladas ou resgatadas,
cujos valores, devidamente atualizados até 31 de margo de 2005 nos termos das respectivas escrituras de emissédo, ambas
celebradas em 02 de julho de 2004, era de R$ 531.114.131,56 (quinhentos e trinta e um milhdes, cento e quatorze mil, cento
e trinta e um reais e cinglienta e seis centavos), somado ao valor da presente Emisséo, totalizara R$ 1.071.114.131,56 (um
bilhdo, setenta e um milhdes, cento e quatorze mil, cento e trinta e um reais e cinqiienta e seis centavos), o limite de emisséo
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no montante de

R$ 540.000.000,00

Classificagdo de Risco: Standard & Poor’s - brA
Registro das Debéntures da 1 2 Série CVM: n® CVM/SRE/DEB/2005/030, em 15 de junho de 2005 —

Registro das Debéntures da 2 @ Série CVM: n° CVM/SRE/DEB/2005/031, em 15 de junho de 2005.

previsto no artigo 60 da Lei n° 6.404/76, observado o disposto em seu §2°, estd cumprido, especialmente considerando-se a
destinacéo dos recursos estabelecida no capitulo IV da Escritura.

11.2.10.1. Caso a Emissora exerga a opgao na forma do item 11.2.2.1., conforme facultado pelo § 2° do artigo 14 da Instrugao
CVM n° 400/03, o montante total da Emissao atingira, no maximo, R$ 648.000.000,00 (seiscentos e quarenta e oito), o que,
somado ao valor da 3? (terceira) e da 42 (quarta) emissdes de debéntures da Emissora, devidamente atualizados até 31 de
margo de 2005, totalizara R$ 1.179.114.131,56 (um bilh&o, cento e setenta e nove milhdes, cento e quatorze mil, cento e
trinta e um reais e cinquienta e seis centavos, razéo pela qual, nessa situagéo, o limite de emissao previsto no artigo 60 da Lei
n®6.404/76 estara também cumprido, especialmente considerando-se a destinagéo dos recursos estabelecida no capitulo IV
da Escritura.

11.2.11. Colocagdo. As Debéntures serdo objeto de distribuigdo pulblica, com intermediagdo de instituicdes financeiras
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, sendo atendidos, obrigatoriamente, na seguinte ordem: (i) os
clientes das instituicdes intermediarias, que desejarem subscrever as Debéntures; e (ii) as instituicdes intermediarias desta
Emisséo, sob o regime de garantia firme prestada nos termos do Contrato de Distribui¢do.

11.2.12. Data de emiss&o. Para todos os efeitos legais, a Data de Emiss&do das Debéntures sera 01 de junho de 2005 (“Data de
Emiss&o”).

11.2.13. Prazo e data de vencimento. As Debéntures da 12 Série terdo prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contado da
Data de Emissdo, vencendo-se em 01 de junho de 2010 (“Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série”), e as
Debéntures da 22 Série terdo prazo de vencimento de 6 (seis) anos contado da Data de Emisséo, vencendo em 01 de junho
de 2011 (“Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série”) e, quando considerada em conjunto com a Data de Vencimento
das Debéntures da 12 Série, “Data de Vencimento”).

11.2.13.1. AEmissora nédo pode efetuar a emissdo das Debéntures da 22 Série antes de colocadas todas as Debéntures da 12
Série ou até que as Debéntures da 12 Série sejam canceladas.

11.2.14. Prazo para subscricdo. As Debéntures serdo colocadas em até 6 (seis) meses, contado da data de publicagdo do
anuncio de inicio de distribuicdo da presente Emissao.

11.2.15. Prego de subscrigdo. O preco de subscricdo das Debéntures sera o seu Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remuneragao (conforme definicdo em 11.2.18, abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissao até a Data de
Integralizagao (conforme definido no item seguinte) (“Prego de Subscri¢éo”).

11.2.16. Formas de subscrigéo e integralizagdo. Asubscri¢do das Debéntures sera efetuada por meio dos procedimentos da
CETIP. O pagamento do Prego de Subscri¢do sera realizado a vista, no ato da subscrigao (“Data de Integralizagéo”), em
moeda corrente nacional.

11.2.17. Pagamento do Valor Nominal Unitario.

11.2.17.1. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série sera pago pela Emissora em 5 (cinco) parcelas iguais,
semestrais e sucessivas a partir do final do 36° (trigésimo sexto) més, inclusive, contado da Data de Emissé&o (“Amortizagao”
ou “Amortizagées”), de acordo com a tabela abaixo:

Data == _% do Valor Nominal Unitério das Debéntures da 1? Série
1. 01 de junho de 2008 20
2. 01de dezembro de 2008 20
3. 01de junho de 2009 20
4. 01 de dezembro de 2009 20
5. 01 de junho de 2010 20

11.2.17.2. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 22 Série serda pago pela Emissora em 1 (uma) Unica parcela,
equivalente a 100% (cem por cento) do volume total das Debéntures da 22 Série, na Data de Vencimento das Debéntures da
22 Série.
11.2.18. Remuneragao.
11.2.18.1. Remuneragao das Debéntures da 12 Série. Sobre o saldo do Valor Nominal Unitario incidiréo juros correspondentes
a acumulagao da taxa média diaria do DI - Deposito Interfinanceiro de um dia, extragrupo (“Taxa DI”), calculada e divulgada
pela CETIP, capitalizada de um spread de 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, definido em
procedimento de bookbuilding, conforme definido no item 11.2.18.1.2. abaixo (“Spread das Debéntures da 12 Série”), base 252
dias Uteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario, a partir da Data de Emissao, e pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizagéo, de acordo com a féormula abaixo (Spread das Debéntures da 12 Série, em conjunto com a Taxa DI, denominados
“Remuneragédo das Debéntures da 12 Série”).
11.2.18.1.1. ARemuneragdo das Debéntures da 12 Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série, ou pelo saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série, desde a Data de Emiss&o, ou da data do vencimento de juros imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento.
11.2.18.1.2. O procedimento de bookbuilding consistiu na verificagéo, junto aos investidores, da demanda pelas Debéntures
da 12 Série da Emissora em diferentes niveis de taxa de juros. O Spread das Debéntures da 12 Série é equivalente a menor
taxa oferecida pelos investidores para lotes de Debéntures da 12 Série cujo somatdrio é igual ou superior ao nimero total de
Debéntures da 12 Série.
11.2.18.1.3. O célculo da Remuneragao das Debéntures da 12 Série obedecera a seguinte formula:

J = [VNe x| FatorDI x FatorSpread —1]], onde:
J = valor dos juros devidos no final de cada Periodo de Capitalizagéo, calculado com 6 (seis) casas decimais sem
arredondamento;
VNe = Valor Nominal Unitario da Debénture da 12 Série no inicio do primeiro Periodo de Capitalizagéo, ou o saldo do Valor
Nominal Unitario no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;
Fator DI = produtério das taxas DI Over da data de inicio de capitalizag&o, inclusive, até a data de calculo exclusive, calculado
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

Fator DI= | | [1+7DI, ], onde:

K=1

nDI = nimero total de Taxas DI Over, sendo “nDI” um nimero inteiro;
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TDIk = Taxa DI Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento;

TDI:(ﬂH)—‘I ,onde:k=1,2,..,n
100

DIk = Taxa DI Over divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

dk = numero de dia(s) util(eis) correspondentes ao prazo de validade da Taxa DI Over, sendo “dk ” um nimero inteiro;
FatorSpread= sobretaxa de juros fixos calculados com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;

o

spread = Spread das Debéntures da 12 Série ou sobretaxa, na forma percentual ao ano, informado com 4 (quatro) casas
decimais;
n = é o numero de dias Uteis entre a data do préximo evento e a data do evento anterior, ou a Data de Emiss&o, no caso do
primeiro Periodo de Remuneragéo, sendo “n” um nimero inteiro;
DT = E o nimero de dias Uteis entre o Gltimo e o préximo evento, sendo “DT” um ndmero inteiro; e
DP = E o nimero de dias Uteis entre o ultimo evento e a data atual, sendo “DP” um nimero inteiro.
11.2.18.1.3.1. O fator resultante da express&o [1+TDI.] é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem
arredondamento.
11.2.18.1.3.2. Efetua-se o produtério dos fatores diarios [1+ TDI/ ] , sendo que a cada fator diario acumulado, trunca-se o
resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo fator diario, e assim por diante, até o Ultimo
considerado.
11.2.18.1.3.3. Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 08 (oito) casas
decimais, com arredondamento.
11.2.18.1.3.4. Considera-se o resultado da multiplicagdo (“Fator DI” x “FatorSpread”) com 09 (nove) casas decimais, com
arredondamento.
11.2.18.1.4. ATaxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pela CETIP.
11.2.18.1.5. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigagado pecuniaria
prevista na Escritura, sera utilizada, em sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do Spread das Debéntures da 12 Série, se houver, até a data da aferigdo, ndo sendo devidas quaisquer
compensagoes financeiras, tanto por parte da Emissora, quanto pelos Debenturistas, quando da divulgagao posterior da
Taxa DI respectiva.
11.2.18.1.6. Na auséncia de apuragéo e/ou divulgacéo da Taxa DI pela CETIP por prazo superior a 10 (dez) dias Uteis apds a
data esperada para sua divulgacgéo, ou, ainda, no caso de sua extingdo ou impossibilidade de sua aplicagdo por imposi¢ao
legal, sera utilizado em sua substituicdo o indice que vier a ser determinado legalmente como seu substituto, se houver, caso
o mesmo contenha caracteristicas semelhantes a Taxa DI. Na auséncia de critério legal substituto com caracteristicas
semelhantes a Taxa DI, o Agente Fiduciario devera convocar Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum
acordo com a Emissora, o parametro a ser aplicado. Até a deliberagao desse parametro sera utilizada, para o calculo do valor
de quaisquer obrigagdes previstas no item 11.2.18.1 e seguintes, a mesma taxa diaria produzida pela Ultima Taxa DI
conhecida, acrescida do Spread das Debéntures da 12 Série, até a data da deliberagdo da Assembléia Geral de
Debenturistas.
11.2.18.1.6.1. Caso ndo haja acordo sobre a nova remuneragao entre titulares de Debéntures da 12 Série representando
pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do total das Debéntures da 1# Série em circulagdo e a Emissora, as
Debéntures da 12 Série deverdo ser resgatadas pela Emissora, na sua totalidade, no prazo de 20 (vinte) dias Uteis
contado da data da realizagédo da Assembléia Geral de Debenturistas, pelo saldo do Valor Nominal Unitario acrescido da
Remuneragdo das Debéntures da 12 Série (aplicando-se a ultima Taxa DI divulgada) devida até a data do resgate,
calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emiss&o ou data do ultimo pagamento da Remuneracgéo das Debéntures
da 12 Série, o que ocorrer por ultimo. O resgate ao qual se refere este item nao sera acrescido de prémio de qualquer
natureza. As Debéntures resgatadas pela Emissora poderéo ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou
ser novamente colocadas no mercado, observado que as Debéntures resgatadas pela Emissora para permanéncia em
tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a Remuneragdo que vier a ser
acordada com os demais Debenturistas da referida série.
11.2.18.2. Remuneragdo das Debéntures da 22 Série. A partir da Data de Emisséo, as Debéntures da 22 Série fardo jus a
remuneragdo que inclui a Atualizagdo, conforme definido no item 11.2.18.2.1., do Valor Nominal Unitario, e Juros
Remuneratoérios, conforme definido no item 11.2.18.6 (denominada “Remuneragao das Debéntures da 22 Série”, e, quando
designada em conjunto com a Remuneragéo das Debéntures da 12 Série, a “Remuneragao”), na forma descrita a seguir:
11.2.18.2.1. Atualizagdo. As Debéntures da 22 Série terdo o seu Valor Nominal Unitario atualizado a partir da Data de
Emissao, de acordo com a variagéo do niimero-indice do IGP-M - indice Geral de Pregos do Mercado (o “IGP-M”), apurado e
divulgado pela Fundacdo Getulio Vargas (“Atualizacdo”), sendo o produto da Atualizagdo incorporado a este
automaticamente, segundo a seguinte férmula:

%

] , onde:

dup. .
1GP— M, % [1GP—M, Jar T I1GP-M,
IGP— M, IGP— M, U lieP-Mm,_,

o
spread or
100

FatorSpread = ( , onde:

VINa=VNe x |:

VNa = é o Valor Nominal Unitério atualizado, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

Vne = é o Valor Nominal Unitario na Data de Emissdo, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;

IGP-M, = é o valor do nimero indice do més anterior ao més de inicio de Atualizagao;

IGP-M, = ¢ o valor do nimero indice do més de inicio de Atualizag&o;

IGP-M, = é o valor do nimero indice do més subseqiiente ao més de inicio de Atualizagao;

IGP-M, = ¢ o valor do nimero indice do més anterior ao més de Atualizag&o até a data de aniversario da Debénture. Apés a
data de aniversario, valor do nimero indice do més de Atualizagao;

IGP-M,_, = é o valor do numero indice do més anterior ao més “n’;

dup = é o numero de dias Uteis da Ultima data de aniversario até a data de Atualizagéo, sendo “dup” um nimero inteiro;

dut = é o nimero de dias Uteis contidos entre a Ultima data de aniversario e a préxima data de aniversario, sendo “dut” um
numero inteiro.

11.2.18.2.1.1. Para os efeitos das definicdes acima, consideram-se “datas de aniversario” as datas correspondentes ao
primeiro dia util de cada més.

11.2.18.2.1.2. O numero indice do IGP-M devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de casas decimais daquele
divulgado pelo 6rgao responsavel por seu célculo.

11.2.18.3. Na data em que ocorrer a subscrigdo das Debéntures da 22 Série, e somente para fins de apuragao do Prego de
Subscrigao definido no item 11.2.15, caso nao haja apuragéao e/ou divulgagao do IGP-M referente ao més em que a subscrigdo
das Debéntures da 22 Série estiver sendo realizada, devera ser utilizado para calculo do Valor Nominal Unitario atualizado
das Debéntures da 22 Série a ultima projecao de IGP-M da ANDIMA, conforme prévia divulgada pela FGV, disponivel no
enderego da rede mundial de computadores “www.andima.com.br”, ou na sua falta o ultimo IGP-M oficialmente divulgado,
ndo sendo devidas quaisquer compensagdes financeiras entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgagao
posterior do IGP-M que seria aplicavel.

11.2.18.4. A aplicagao do IGP-M sera realizada anualmente, ou no menor periodo permitido pela legislagdo em vigor; nesse
caso, sem necessidade de ajuste a Escritura ou qualquer outra formalidade.

11.2.18.5. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigacdes pecunidrias da Emissora ndo houver apuragdo e/ou
divulgacédo do IGP-M, sera aplicado o Ultimo IGP-M divulgado, calculado pro rata temporis, ndo sendo devidas quaisquer
compensagdes financeiras entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgagédo posterior do IGP-M que seria
aplicavel. Se a ndo apuragéo e/ou divulgagdo do IGP-M for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos apds a data
esperada para sua divulgagéo, ou, ainda, no caso de sua extingédo ou impossibilidade de sua aplicagao por imposi¢éo legal,
sera utilizado o indice que vier a ser determinado como seu substituto, se houver, caso o mesmo contenha caracteristicas
semelhantes ao IGP-M. Na auséncia de critério legal substituto com caracteristicas semelhantes ao IGP-M, o Agente
Fiduciario devera convocar Assembléia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo com a Emissora, o parametro
a ser aplicado. Até a deliberagdo desse parametro, sera utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigagdes previstas
no item 11.2.18.2.1. e seguintes, o ultimo IGP-M divulgado acrescido do Spread das Debéntures da 22 Série, conforme
definido no item 11.2.18.6.

11.2.18.5.1. Caso nao haja acordo sobre o novo indice de Atualizagdo entre titulares das Debéntures da 22 Série
representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do total das Debéntures da 22 Série em circulagédo e a Emissora,
as Debéntures da 22 Série deverao ser resgatadas pela Emissora, na sua totalidade, no prazo de 20 (vinte) dias Uteis contado
da data da realizagdo da Assembléia Geral de Debenturistas, pelo saldo de seu Valor Nominal Unitario acrescido da
Remuneragéao das Debéntures da 22 Série devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data
de Emissdo ou da data do Ultimo pagamento da Remuneracdo das Debéntures da 22 Série, conforme o caso. Nesta
alternativa, para célculo da Remuneracdo das Debéntures da 22 Série aplicavel as Debéntures da 22 Série a serem
resgatadas, sera utilizado o ultimo IGP-M divulgado oficialmente, acrescido dos Juros Remuneratérios conforme definido e
estabelecidos na forma do item 11.2.18.6. O resgate ao qual se refere este item ndo sera acrescido de prémio de qualquer
natureza. As Debéntures resgatadas pela Emissora poderao ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser
novamente colocadas no mercado, observado que as Debéntures resgatadas pela Emissora para permanéncia em
tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus & Remuneragédo que vier a ser acordada
com os demais Debenturistas da referida série.
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O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados
intermediarios s&o calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. O produtério final, fator acumulado
das variagdes mensais do IGP-M, é calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.
11.2.18.6. Juros Remuneratorios. As Debéntures da 22 Série fardo jus ao pagamento de juros remuneratérios apurados
mediante a aplicagdo de uma taxa percentual fixa de 10,80% (dez inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano (“Spread
das Debéntures da 22 Série” e, quando designado em conjunto com o Spread das Debéntures da 12 Série, o “Spread”),
incidentes sobre o Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da 22 Série, calculados por dias Uteis decorridos, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinqiienta e dois) dias Uteis, a partir da Data de Emissé&o, e pagos ao final de cada
Periodo de Capitalizagao, conforme definido no item 11.2.18.7, calculados em regime de capitalizagdo composta de forma pro
rata temporis por dias Uteis (“Juros Remuneratorios”).
V.18.6.1. O calculo dos juros obedecera a seguinte férmula:

J ={VNax[Fator Juros—1] } , onde:

J = valor unitario dos juros remuneratérios devidos no final de cada Periodo de Capitalizagéo, calculado com 6 (seis) casas
decimais sem arredondamento;
Vna = Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da 2% Série, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;
FatorJuros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;

sdo considerados com 8 (oito) casas decimais, sem

o7

FatorJuros = (mﬁ + 1) = , onde:
100

taxa = é a taxa de juros fixa, na forma percentual ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais;

n = é o numero de dias Uteis entre a data do préximo evento e a data do evento anterior, sendo “n” um nimero inteiro;

DT = é o nimero de dias Uteis entre o Ultimo e o préximo evento, sendo “DT” um nimero inteiro;

DP = é o numero de dias Uteis entre o Ultimo evento e a data atual, sendo “DP” um nimero inteiro.

11.2.18.7. Entende-se por periodo de capitalizagdo (“Periodo de Capitalizagdo”) o intervalo de tempo entre 2 (duas) datas
previstas para o pagamento da Remuneragéo, ressalvado que o 1° (primeiro) Periodo de Capitalizagdo tem inicio na Data de
Emissao, inclusive, e término na data prevista para o 1° (primeiro) pagamento da Remuneragdo, exclusive. Os demais
Periodos de Capitalizagéo tém inicio na data prevista para o pagamento da Remunerag&o do Periodo de Capitalizagéo anterior
e término na data prevista para o pagamento da Remuneragdo subseqliente, cada Periodo de Capitalizagdo sucedendo o
anterior, sem solugdo de continuidade. O pagamento da Remuneragéo sera exigivel somente no final de cada Periodo de
Capitalizagao, sem prejuizo dos demais vencimentos previstos na Escritura.

11.2.19. Periodicidade do Pagamento da Remuneragao.

11.2.19.1. A Remuneragéo das Debéntures da 12 Série sera paga semestralmente a partir da Data de Emisséo, razéo pela
qual o 1° (primeiro) pagamento ocorrera em 01 de dezembro de 2005 e o Ultimo, em 01 de junho de 2010. Far&o jus a
Remuneracgéo das Debéntures da 12 Série os titulares das Debéntures da 12 Série que assim constem na Instituicdo
Depositaria ao final do dia Util anterior a data de seu pagamento.

11.2.19.2. Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 22 Série, bem como sua Atualizagéo, serdo pagos anualmente a partir
da Data de Emisséo, razao pela qual o 1° (primeiro) pagamento ocorrera em 01 de junho de 2006 e o Ultimo, em 01 de junho de
2011. Fardo jus @ Remuneragdo das Debéntures da 22 Série os titulares das Debéntures da 22 Série que assim constem na
Instituicdo Depositaria ao final do dia util anterior a data de seu pagamento.

11.2.20. Local de pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures seréo efetuados pela Emissora no mesmo dia
de seu vencimento, utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP ou pela CBLC, ou por meio do Banco Depositario,
para os titulares das Debéntures que néo estejam custodiadas na CETIP ou na CBLC.

11.2.21. Banco mandatéario. O banco mandatario das Debéntures sera o Banco Bradesco S.A. (“Banco Mandatario”).

11.2.22. Fundo de Amortizagao. N&o sera constituido fundo de amortizagéo para a presente Emissé&o.

11.2.23. Aquisicdo Facultativa. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em circulagéo, por prego igual ou
inferior ao seu Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragao pro rata devida até a data de aquisigao e ainda nao paga
aos Debenturistas, observado o disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n°® 6.404/76.

11.2.23.1. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderédo ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser
novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos
deste item, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracgéo das demais Debéntures da mesma série
em circulagéo.

11.2.24. Repactuagdo. Nao havera repactuagao das Debéntures.

11.2.25. Resgate Antecipado Facultativo. N&o havera resgate antecipado facultativo.

11.2.26. Encargos Moratérios. Ocorrendo atraso imputavel & Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos
titulares das Debéntures, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa moratéria de 2% (dois por cento) e juros de mora de
1% (um por cento) ao més, ambos calculados sobre os valores em atraso, encargos moratérios esses calculados desde a
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagao judicial
ou extrajudicial (“Encargos Morat6rios”).

11.2.27. Prorrogacgéo dos Prazos. Considerar-se-do automaticamente prorrogados os prazos referentes ao cumprimento de
qualquer obrigagao prevista ou decorrente da Escritura, até o 1° (primeiro) dia Util subsequente, sem acréscimo de juros ou
de qualquer outro Encargo Moratério, se a data de vencimento coincidir com feriado nacional, sdbado ou domingo ou dia em
que nado houver expediente bancario na cidade de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, ressalvados os casos de feriados
municipais para os pagamentos que devam ser realizados por meio da CETIP.

11.2.28. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuizo do disposto no item 11.2.26, o ndo-comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a qualquer das obrigagdes pecunidrias da Emissora nas datas previstas
na Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dara direito ao recebimento da Remuneragdo e/ou
Encargos Moratérios, se houver, relativos ao periodo em atraso.

11.2.29. Publicidade. Observados os prazos especificados na Escritura, todos os atos e decisdes destinados aos
Debenturistas deveréo ser obrigatoriamente comunicados, na forma de avisos, no jornal “Valor Econémico” e outros jornais
habitualmente utilizados pela Emissora, informados nas Informagdes Anuais — IAN, e através da rede mundial de
computadores, por meio do site da Emissora (http://www.coelba.com.br), devendo esta avisar o Agente Fiduciario,
antecipadamente, da realizagdo de qualquer publicagdo. O anudncio de inicio e o anlncio de encerramento da presente
Emissédo poderdo ser publicados no jornal “Valor Econémico” na forma de aviso resumido, sendo obrigatoriamente
disponibilizados, em sua integra, no site da Emissora acima indicado.

lil. DEFINIGOES DE TERMOS FINANCEIROS

Para os fins da Escritura, especialmente no que se refere ao disposto no item IV. 2.1. abaixo (Hipétese de Vencimento
Antecipado através da Assembléia Geral de Debenturistas), aplicar-se-d0 as seguintes definicdes, baseadas em
demonstrativos elaborados com base nos principios contabeis geralmente aceitos no Brasil:

“Divida Liquida™: significa o endividamento oneroso total menos as disponibilidades em caixa e aplicagdes financeiras;
“EBITDA”: significa o lucro antes de juros, tributos, amortizagéo e depreciagéo ao longo dos ultimos 12 (doze) meses ao qual
devera ser adicionado, para efeito da apuragdo dos compromissos financeiros, a parcela da amortizagéo da recomposicdo
tarifaria do racionamento;

“Resultado Financeiro™: significa a diferenca entre a diferenca entre Receitas Financeiras e Despesas Financeiras ao longo
dos ultimos 12 (doze) meses, das quais deverao ser excluidos, para efeito da apuragdo dos compromissos financeiros, os
juros sobre capital préprio. O Resultado Financeiro sera apurado em modulo se for negativo e, ser for positivo, sera
considerado “1”.

IV. DO VENCIMENTO ANTECIPADO

IV.1. Hipdteses de Vencimento Antecipado Automatico. Observado o disposto no item IV.5, o Agente Fiduciario declarara
antecipadamente vencidas todas as obrigages da Emissora constantes da Escritura e exigira dela o imediato pagamento do
saldo devedor do Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragédo devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro
rata temporis, Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos da Escritura, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipéteses:

a. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigagdo pecuniaria perante os Debenturistas da Emiss&o, prevista na
Escritura, ndo sanada em 2 (dois) dias Uteis contado da data da inadimpléncia;

b. (i) pedido de concordata preventiva formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas controladores e/ou
sociedades controladas pela Emissora; (ii) pedido de auto-faléncia ou de faléncia da Emissora, seus acionistas
controladores e/ou sociedades controladas pela Emissora, formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas
controladores; (iii) decretagcdo de faléncia da Emissora, seus acionistas controladores e/ou de sociedades
controladas pela Emissora; (iv) se a Emissora e/ou seus acionistas controladores e/ou as sociedades controladas
pela Emissora propuser plano de recuperacédo extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores,
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologagéo judicial do referido plano; ou (v) se a Emissora
e/ou seus acionistas controladores e/ou sociedades controladas pela Emissora ingressar em juizo com
requerimento de recuperagao judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperagéo ou
de sua concesséo pelo juiz competente;

c. pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora, de seus acionistas controladores e/ou das sociedades
controladas pela Emissora e ndo devidamente elidido pela Emissora, por seus acionistas controladores e/ou por suas
sociedades controladas pela Emissora no prazo de 10 (dez) dias (prazo legal);
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d. término, por qualquer motivo, do Contrato de Concesséo n°® 010/97, celebrado entre a Emissora e o Poder Concedente
(Unido), em 08 de agosto de 1997, conforme aditado em 27 de dezembro de 2002, relativo ao servigo publico de
distribuicéo de energia elétrica para o Estado da Bahia (“Contrato de Concessao”);

e. inadimplemento, pela Emissora, de quaisquer obrigacdes a que esteja sujeita, como e quando tais obrigagdes
tornarem-se exigiveis, observados os periodos de caréncia aplicaveis, obrigagdo essa em valor agregado igual ou
superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais), ndo regularizado em um periodo maximo de 30 (trinta) dias, a
contar do descumprimento da obrigagéo;

. vencimento antecipado de quaisquer obriga¢des da Emissora, como e quando tais obrigagdes tornarem-se exigiveis, em
valor agregado igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cingiienta milhdes de reais); e

g. protesto de titulos contra a Emissora, ainda que na condi¢do de garantidora, cujo valor ndo pago ultrapasse R$
30.000.000,00 (trinta milhdes de reais), salvo se, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado da ocorréncia do referido
protesto, (i) tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora, (ii) for
cancelado, ou, ainda, (iii) forem prestadas garantias em juizo.

IV.2. Hipdteses de Vencimento Antecipado através de Assembléia Geral de Debenturistas. Observado o disposto na

Clausula IV.5, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em que tomar conhecimento

da ocorréncia de qualquer dos eventos abaixo, Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaragdo do

vencimento antecipado das Debéntures, observado o quorum especifico estabelecido na Clausula VII.3, na ocorréncia de
qualquer uma das seguintes hipoteses:

a. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigagdo ndo-pecunidria prevista na Escritura, ndo sanada no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento de notificagéo escrita do Agente Fiduciario nesse sentido, sendo certo
que o prazo de 30 (trinta) dias aqui previsto ndo se aplica a qualquer outra hipétese do Capitulo VII.2 da Escritura;

b. nao cumprimento de qualquer deciséo ou sentenga judicial transitada em julgado contra a Emissora em valor agregado

igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais) ou seu contra-valor em outras moedas no prazo de até 30

(trinta) dias da data estipulada para pagamento;

. caso as declaracbes e garantias prestadas pela Emissora na Escritura forem descumpridas ou provarem-se
substancialmente falsas, incorretas, incompletas ou enganosas;

. liquidagdo, dissolugdo, cisdo, fusdo, incorporagdo ou qualquer forma de reorganizagdo societaria envolvendo a
Emissora que possa, de qualquer modo, vir a prejudicar o cumprimento das obrigagdes decorrentes da Escritura,
excetuadas a cisdo, a fusdo e a incorporagdo quando previamente aprovadas pelos Debenturistas reunidos em
Assembléia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim, observado o quorum previsto na Clausula
X.5, sendo que, nesse caso, nao sera admitida a opgéo de dispensa da realizagdo de Assembléia Geral de Debenturistas
prevista no §1° do artigo 231 da Lei n® 6.404/76; e

. alteragédo do atual controle acionario da Emissora, direto ou indireto, sem que os Debenturistas previamente reunidos em
Assembléia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim aprovem referida alteragéo..

§ 1° Sem prejuizo da Clausula VII.2.(d), a Emissora podera realizar ciséo e/ou redugédo do seu capital social para

implementar o processo de desverticalizagdo da Emissora no que diz respeito aos ativos (i) de Transmissao, (ii) de

Geragao, (iii) Companhia Energética do Rio Grande do Norte — COSERN, e/ou (iv) Garter Properties Inc..

§ 2° Para os fins do artigo 231, da Lei n® 6.404/76, a aquisigdo das Debéntures acarretara a renuincia expressa, por parte

do Debenturista, aos direitos estabelecidos no artigo 231, da Lei n® 6.404/76 no que se refere a qualquer operagao de

cisdo, envolvendo a Emissora que observe, cumulativamente, as condigdes estabelecidas no § 1° acima. Dessa
maneira, na hipétese de tal operagédo, ndo sera realizada Assembléia Geral de Debenturistas especial para sua
aprovagao prévia, nem tampouco sera exigido o resgate das Debéntures por parte da Emissora, de que tratam o artigo

231 da Lei n° 6.404/76, e seu § 1°.

§ 3° Para os fins do § 3° do artigo 174, da Lei n°® 6.404/76, a aquisicdo das Debéntures acarretara a rentincia expressa,

por parte do Debenturista, aos direitos estabelecidos no § 3° do artigo 174, da Lei n° 6.404/76 no que se refere qualquer

operagdo de reducdo de capital social envolvendo a Emissora que observe, cumulativamente, as condigdes
estabelecidas no §1° acima. Dessa maneira, na hipétese de tal operagéo, ndo sera realizada Assembléia Geral de

Debenturistas especial para sua aprovagao prévia.

1V.2.1. Observado o disposto no item Ill, acima, configurar-se-a, também, hipétese de vencimento antecipado deliberado

através de Assembléia Geral de Debenturistas, o descumprimento da seguinte obrigag&o:

a. manutencéo, pela Emissora, dos indices e limites financeiros a seguir: (a) Relagéo Divida Liquida/EBITDA, ndo superior
a 3 (trés inteiros) e (b) Relagcdo EBITDA/Resultado Financeiro, ndo inferior a 2 (dois inteiros).

1V.2.1.1. A apuracéo pelo Agente Fiduciario das relagdes previstas no item anterior devera ser feita em relagéo a cada uma

das demonstragdes financeiras auditadas da Emissora, seja trimestral ou anual, até 3 (irés) dias Uteis ap6s a sua

disponibilizagdo pela Emissora, na forma de legislagéo aplicavel, a CVM.

IV.2.1.2. As obrigagdes previstas neste item vigerdo durante todo o prazo das Debéntures, até a Data de Vencimento, ou

enquanto houver Debéntures em circulagéo.

1V.2.1.3. Os indices e limites financeiros estabelecidos no item VII.2.1.(a) acima serdo apurados ao final de cada trimestre

fiscal, sendo certo que, em caso de descumprimento, a Companhia tera até a préxima apuragao pelo Agente Fiduciario, no

proximo trimestre fiscal, para obter o seu restabelecimento.

IV.3. Apo6s arealizagdo da Assembléia Geral de Debenturistas mencionada nos itens V.2 e 1V.2.1 acima, o Agente Fiduciario

declarara antecipadamente vencidas todas as obrigagdes da Emissora constantes da Escritura e exigira dela o imediato

pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série e o Valor Nominal Unitério integral das

Debéntures da 22 Série, acrescidos da Remuneragao devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis,

Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da

Escritura, a menos que titulares das Debéntures da 12 Série e das Debéntures da 22 Série representando, no minimo, 75%

o

Q

o
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(setenta e cinco por cento) das Debéntures de cada uma das Séries em circulagdo, de maneira independente, optem por ndo
declarar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures.

IV.4. Vencimento Antecipado. Verificada qualquer das hipdteses previstas nos itens V.1, IV.2 e IV.2.1, acima, ou qualquer
outra hipétese de inadimplemento da Emissora ou de vencimento antecipado previsto na Escritura, o Agente Fiduciario
devera, observados os prazos, as formas e as condigdes previstos aqui e ali previstos, de pleno direito e independentemente
de qualquer aviso ou notificagéo judicial ou extrajudicial, declarar vencidas antecipadamente as Debéntures, a Escritura de
Emisséo ou qualquer outro instrumento relacionado a presente Emisséo.

IV.5. Pagamento. Declarado o vencimento antecipado das Debéntures, da Escritura ou de qualquer outro instrumento
relacionado a presente Emisséo, a Emissora pagara, conforme previsto na Escritura, o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 12 Série e o Valor Nominal Unitario integral das Debéntures da 22 Série, acrescido (i) da Remuneracéo,
calculada pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento, (ii) dos Encargos Moratérios, se houver, e (i) de quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura.

V. DEMAIS INFORMAGOES

V.1. Instituigdo Lider.

Banco Santander Brasil S.A.

R. Amador Bueno, 474, 3° Andar / Bloco C — S&o Paulo, SP

http://www.santander.com.br

V.2. Demais Instituicdes Intermediarias.

Banco ABN AMRO Real S.A.

Av. Paulista, 1374, 16° andar — Sao Paulo, SP
http://www.bancoreal.com.br

BB Banco de Investimento S.A.

R. Senador Dantas, 105, 28° andar — Rio de Janeiro, RJ
http://www.bb.com.br

Banco Bradesco S.A.

Av. Paulista, 1450, 3° andar — Sao Paulo, SP
http://www.shopinvest.com.br

Banco Itai BBAS.A.

Av. Brig. Faria Lima, 3400, 3° andar — Sado Paulo, SP
http://www.itaubba.com.br

UNIBANCO - Uniao de Bancos Brasileiros S.A.
Av. Eusébio Matoso, 891, 19° andar — Sao Paulo, SP

V. 2.1. Participante Especial.

Banco Citibank S.A

Av. Paulista, 1111, 10° andar — S&o Paulo, SP
http://www.citibank.com.br

V.3. Agente Fiduciario.
Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A.

Av. das Américas, 500, bloco 13, sala 205 — Rio de Janeiro, RJ

V.4. Banco Mandatario e Banco Depositario.

Banco Bradesco S.A.

Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 2° andar — Osasco, SP

V.5. Registros na CVM. n°s CVM/SRE/DEB/2005/030 (Debéntures da 1 2 Série) e CVM/SRE/DEB/2005/031 (Debéntures
da 2 2 Série), em 15 de junho de 2005.

V.5.1. O registro da distribuicdo ndo implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informacdes prestadas ou em
julgamento sobre a qualidade da Emissora, bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.

V.6. Prospecto.

LEIA O PROSPECTO DA EMISSAO ANTES DE ACEITAR A PRESENTE OFERTA DE DEBENTURES.

V.6.1. As informagdes prestadas pela Emissora para a presente Emissao, constantes do Prospecto, sdo, no seu melhor
conhecimento, verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores a tomada de deciséo correta a
respeito desta Emisséao.

V.6.2. O Prospecto desta Emissao contém as informagdes relevantes necessarias ao conhecimento pelos investidores da
Emisséo, das Debéntures, da Emissora, suas atividades, situagdo econdmico-financeira, os riscos inerentes a sua atividade
e quaisquer outras informagdes relevantes, e foi elaborado de acordo com a legislagao vigente aplicavel.

V.6.3. O Prospecto Definitivo da presente Emissao esta a disposi¢do dos interessados nos enderecos da sede e na pagina
da rede mundial de computadores (internet) da Instituicdo Lider e demais Institui¢cdes Intermediarias conforme definido nos
itens V.1 e V.2 acima, bem como das entidades abaixo:

Emissora: Avenida Edgard Santos, 300 — Salvador, BA — http://www.coelba.com.br

CVM: Rua Sete de Setembro, 111, 2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° andares, Rio de Janeiro - RJ — http://www.cvm.gov.br

Bovespa: Rua XV de Novembro, 275 — Sao Paulo, SP — http://www.bovespafix.com.br
Cetip: Rua Libero Badaro, 425, 24° andar — Séo Paulo, SP — http://www.cetip.com.br

V.7. Maiores informagdes sobre a Emisséo poderdo ser obtidas com a Emissora, com a Instituicdo Lider, com as demais
Instituicdes Intermediarias ou com a CVM.

A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposi¢des do Codigo de Auto-Regulagdo
da ANBID para as Ofertas Publicas de Titulos e Valores Mobilidrios registrado no 5° Oficio de
Registro de Titulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 497585, atendendo aos
padrées minimos de informagéo nele contidos, ndo cabendo a ANBID qualquer responsabilidade
pelas referidas informagdes, pela qualidade da emissora, das instituicdes participantes e dos titulos
e valores mobiliarios objeto da oferta. J

ANBID
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